
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 57, DE 2020

Susta  a  aplicação  do  Convênio  nº
100/1997  -  CONFAZ,  que  dispõe  sobre  o
desconto de 60% do ICMS para agrotóxicos.

Autor: Deputado CÉLIO STUDART

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

I - RELATÓRIO

O  projeto  em  análise,  de  autoria  do  Deputado  CÉLIO

STUDART,  susta  a  aplicação  do  Convênio  nº  100/1997,  o  qual  dispõe,  in

verbis:

Cláusula primeira Fica reduzida em 60% (sessenta por cento)
a  base  de  cálculo  do  ICMS  nas  saídas  interestaduais  dos
seguintes produtos:

I - inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas,
germicidas,  acaricidas,  nematicidas,  raticidas,  desfolhantes,
dessecantes, espalhantes, adesivos, estimuladores e inibidores
de crescimento (reguladores), vacinas, soros e medicamentos,
produzidos  para  uso  na  agricultura  e  na  pecuária,  inclusive
inoculantes, vedada a sua aplicação quando dada ao produto
destinação diversa;

II – REVOGADO

III - rações para animais, concentrados, suplementos, aditivos,
premix  ou  núcleo,  fabricados  pelas  respectivas  indústrias,
devidamente registradas no Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento - MAPA, desde que:

os  produtos  estejam  registrados  no  órgão  competente  do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o número
do registro seja indicado no documento fiscal, quando exigido;

haja o respectivo rótulo ou etiqueta identificando o produto; *C
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2

os produtos se destinem exclusivamente ao uso na pecuária;

IV  -  calcário  e  gesso,  destinados  ao  uso  exclusivo  na
agricultura, como corretivo ou recuperador do solo;

V - semente genética, semente básica, semente certificada de
primeira geração - C1, semente certificada de segunda geração
-  C2,  semente  não  certificada  de  primeira  geração  -  S1  e
semente não certificada de segunda geração - S2, destinadas
à semeadura, desde que produzidas sob controle de entidades
certificadoras  ou  fiscalizadoras,  bem  como  as  importadas,
atendidas as disposições da Lei nº 10.711, de 05 de agosto de
2003, regulamentada pelo Decreto nº 5.153, de 23 de julho de
2004, e as exigências estabelecidas pelos órgãos do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou por outros órgãos
e  entidades  da  Administração  Federal,  dos  Estados  e  do
Distrito  Federal,  que  mantiverem  convênio  com  aquele
Ministério;

VI - alho em pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas de
peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena, de sangue e de
víscera, calcário calcítico, caroço de algodão, farelos e tortas
de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de
mamona, de milho e de trigo, farelos de arroz, de girassol, de
glúten  de  milho,  de  gérmen  de  milho  desengordurado,  de
quirera de milho, de casca e de semente de uva e de polpa
cítrica, glúten de milho, silagens de forrageiras e de produtos
vegetais, feno, óleos de aves, resíduos de óleo e gordura de
origem animal ou vegetal, descartados por empresas do ramo
alimentício,  e  outros  resíduos  industriais,  destinados  à
alimentação  animal  ou  ao  emprego  na  fabricação  de  ração
animal;

VII - esterco animal;

VIII - mudas de plantas;

IX -  embriões,  sêmen congelado ou resfriado,  exceto  os  de
bovino, ovos férteis, aves de um dia, exceto as ornamentais,
girinos e alevinos;

X  -  enzimas  preparadas  para  decomposição  de  matéria
orgânica  animal,  classificadas  no  código  3507.90.4  da
Nomenclatura  Brasileira  de  Mercadorias  -  Sistema
Harmonizado - NBM/SH;

XI  -  gipsita  britada  destinada  ao  uso  na  agropecuária  ou  à
fabricação de sal mineralizado;

XII - casca de coco triturada para uso na agricultura;

XIII  -  vermiculita para uso como condicionador e ativador de
solo; *C
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XIV - Extrato Pirolenhoso Decantado, Piro Alho, Silício Líquido
Piro Alho e Bio Bire Plus, para uso na agropecuária;

XV - óleo, extrato seco e torta de Nim (Azadirachta indica A.
Juss);

XVI - condicionadores de solo e substratos para plantas, desde
que os produtos estejam registrados no órgão competente do
Ministério  da Agricultura,  Pecuária e Abastecimento e  que o
número do registro seja indicado no documento fiscal.

XVII - torta de filtro e bagaço de cana, cascas e serragem de
pinus  e  eucalipto,  turfa,  torta  de  oleaginosas,  resíduo  da
indústria  de  celulose  (dregs  e  grits),  ossos  de  bovino
autoclavado,  borra  de  carnaúba,  cinzas,  resíduos
agroindustriais orgânicos, destinados para uso exclusivo como
matéria prima na fabricação de insumos para a agricultura.

§ 1º REVOGADO

§ 2º Para efeito de aplicação de benefício previsto no inciso III,
do caput desta cláusula entende-se por:

I - RAÇÃO ANIMAL, qualquer mistura de ingredientes capaz de
suprir  as  necessidades  nutritivas  para  manutenção,
desenvolvimento  e  produtividade  dos  animais  a  que  se
destinam;

II  -  CONCENTRADO,  a  mistura  de  ingredientes  que,
adicionada a um ou mais elementos em proporção adequada e
devidamente  especificada  pelo  seu  fabricante,  constitua
uma ração animal;

III - SUPLEMENTO, o ingrediente ou a mistura de ingredientes
capaz  de  suprir  a  ração  ou  concentrado,  em  vitaminas,
aminoácidos ou minerais, permitida a inclusão de aditivos.

IV  -  ADITIVO,  substâncias  e  misturas  de  substâncias  ou
microorganismos adicionados intencionalmente aos alimentos
para  os  animais  que  tenham  ou  não  valor  nutritivo,  e  que
afetem ou melhorem as características dos alimentos ou dos
produtos destinados à alimentação dos animais;

V - PREMIX ou NÚCLEO, mistura de aditivos para produtos
destinados à  alimentação animal  ou mistura de um ou mais
destes aditivos com matérias-primas usadas como excipientes
que não se destinam à alimentação direta dos animais.

§ 3º O benefício previsto no inciso III do caput desta cláusula
aplica-se,  ainda,  à  ração  animal,  preparada  em
estabelecimento produtor,  na transferência a estabelecimento
produtor  do  mesmo  titular  ou  na  remessa  a  outro
estabelecimento  produtor  em  relação  ao  qual  o  titular
remetente mantiver contrato de produção integrada. *C
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§  4º  Relativamente  ao  disposto  no  inciso  V  do caput desta
cláusula,  o  benefício  não  se  aplicará  se  a  semente  não
satisfizer os padrões estabelecidos para o Estado de destino
pelo órgão competente, ou, ainda que atenda ao padrão, tenha
a semente outro destino que não seja a semeadura.

§ 5º O benefício previsto nesta cláusula, outorgado às saídas
dos produtos destinados à pecuária, estende-se às remessas
com destino a:

I - apicultura;

II - aqüicultura;

III - avicultura;

IV - cunicultura;

V - ranicultura;

VI - sericultura.

§  6º  As  sementes  discriminadas  no  inciso  V  desta  cláusula
poderão ser comercializadas com a denominação “fiscalizadas”
pelo período de dois anos, contado de 06 de agosto de 2003,
data da publicação da Lei no 10.711, de 2003.

Cláusula segunda Fica reduzida em 30% (trinta por cento) a
base  de  cálculo  do  ICMS  nas  saídas  interestaduais  dos
seguintes produtos:

I -  farelos e tortas de soja e de canola,  cascas e farelos de
cascas de soja e de canola, sojas desativadas e seus farelos,
quando destinados à alimentação animal  ou ao emprego na
fabricação de ração animal;

II  -  milho,  quando  destinado  a  produtor,  à  cooperativa  de
produtores,  à  indústria  de  ração  animal  ou  órgão  oficial  de
fomento e desenvolvimento agropecuário vinculado ao estado
ou Distrito Federal;

III – REVOGADO

IV - aveia e farelo de aveia, destinados à alimentação animal
ou ao emprego na fabricação de ração animal.

Cláusula  terceira Ficam  os  Estados  e  o  Distrito  Federal
autorizados a conceder às operações internas com os produtos
relacionados  nas  cláusulas  anteriores,  redução  da  base  de
cálculo  ou  isenção  do  ICMS,  observadas  as  respectivas
condições para fruição do benefício.

§  1°  O benefício  fiscal  concedido  às  sementes  referidas  no
inciso  V da cláusula  primeira  estende-se à  saída interna do
campo de produção, desde que:
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I  -  o  campo  de  produção  seja  inscrito  no  Ministério  da
Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  ou  em  órgão  por  ele
delegado;

II  -  o  destinatário  seja  beneficiador  de  sementes  inscrito  no
Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  ou  em
órgão por ele delegado;

III  -  a  produção  de  cada  campo  não  exceda  à  quantidade
estimada,  por  ocasião  da  aprovação  de  sua  inscrição,  pelo
Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  ou  por
órgão por ele delegado;

IV - a semente satisfaça o padrão estabelecido pelo Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

V  -  a  semente  não  tenha  outro  destino  que  não  seja  a
semeadura.

§ 2º A estimativa a que se refere o § 1º, inciso III, deverá ser
mantida à disposição do Fisco pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento pelo prazo de cinco anos.

§ 3º Na hipótese de redução de base de cálculo, poderão ser
adotados  percentuais  distintos  dos  previstos  nas  cláusulas
anteriores.

Cláusula terceira-A Fica reduzida a base de cálculo do ICMS,
de forma que a carga tributária seja equivalente a aplicação do
percentual de 4% (quatro por cento) sobre o valor da operação
nas  importações  e  nas  saídas  internas  e  interestaduais  dos
seguintes produtos:

I - ácido nítrico e ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural
bruto  e  enxofre,  saídos  dos  estabelecimentos  extratores,
fabricantes ou importadores para:

a) estabelecimento onde sejam industrializados adubos simples
ou  compostos,  fertilizantes  e  fosfato  bi-cálcio  destinados  à
alimentação animal;

b) estabelecimento produtor agropecuário;

c)  quaisquer  estabelecimentos  com  fins  exclusivos  de
armazenagem;

d) outro estabelecimento da mesma empresa daquela onde se
tiver processado a industrialização;

II  -  amônia,  uréia,  sulfato  de  amônio,  nitrato  de  amônio,
nitrocálcio,  MAP  (mono-amônio  fosfato),  DAP  (di-amônio
fosfato),  cloreto  de  potássio,  adubos  simples  e  compostos,
fertilizantes e DL Metionina e seus análogos, produzidos para
uso  na  agricultura  e  na  pecuária,  vedada  a  sua  aplicação
quando dada ao produto destinação diversa. *C

D2
11

18
57
53

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211185753400

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
7/

09
/2

02
1 

13
:5

3 
- C

FT
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

DL
 5

7/
20

20



6

Parágrafo único. O benefício previsto no inciso I estende-se:

I  -  às  saídas  promovidas,  entre  si,  pelos  estabelecimentos
referidos em suas alíneas;

II  -  às  saídas,  a  título  de  retorno,  real  ou  simbólico,  da
mercadoria remetida para fins de armazenagem.

Cláusula  terceira-B A  concessão  da  redução  da  base  de
cálculo  do  ICMS  de  que  trata  a  cláusula  terceira-A  deste
convênio fica condicionada à não aplicação às operações de
importação de quaisquer formas de tributação pelo ICMS que
resultem em postergação  de  pagamento  do  imposto  ou  em
cargas  inferiores  às  previstas,  inclusive  as  reinstituídas  e
concedidas nos termos do Convênio ICMS 190/17, de 15 de
dezembro de 2017.

Cláusula quarta Na hipótese de o Estado ou o Distrito Federal
não conceder a isenção ou a redução da base de cálculo em
percentual,  no  mínimo,  igual  ao  praticado  pela  unidade  da
Federação de origem,  prevista  nas cláusulas  anteriores,  fica
assegurado, ao estabelecimento que receber de outra unidade
da Federação os produtos com redução da base de cálculo,
crédito presumido de valor equivalente ao da parcela reduzida.

Cláusula  quinta Ficam  os  Estados  e  o  Distrito  Federal
autorizados a:

I - REVOGADO

II  -  para  efeito  de  fruição  dos  benefícios  previstos  neste
convênio,  exigir  que o  estabelecimento  vendedor  deduza do
preço  da  mercadoria  o  valor  correspondente  ao  imposto
dispensado, demonstrando-se expressamente na Nota Fiscal a
respectiva dedução;

Cláusula sexta Ficam convalidados os tratamentos tributários
adotados  pelas  unidades  da  Federação  em  relação  às
operações realizadas com os produtos indicados no Convênio

ICMS 36/92, de 3 de abril de 1992, no período de 1º de outubro
de 1997 até a data de início de vigência deste Convênio.

Cláusula  sétima Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da
publicação  de  sua  ratificação  nacional,  produzindo  efeitos
desde a sua publicação no Diário Oficial da União, vigendo até
30 de abril de 1999.

Brasília, DF, 4 de novembro de 1997.
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De acordo com a justificação do projeto,  quer-se dar fim ao

benefício disposto no inciso I do Cláusula primeira, pois “tal política representa

um incentivo indiscriminado de agrotóxicos e, em razão disso, de acordo com

dados da Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura –

FAO, o Brasil é o maior usuário de pesticidas do mundo”.  

O projeto tramita em regime de tramitação ordinária (Art. 151,

III,  RICD)  e  está  sujeito  à  apreciação do Plenário,  tendo sido  distribuído à

Comissão de Finanças e Tributação (art. 54 do RICD) e à CCJC (art. 54 do

RICD).

O projeto vem primeiramente a esta Comissão de Finanças e

Tributação  para  manifestação  quanto  ao  mérito  e  à  compatibilidade  e

adequação financeira e orçamentária.

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por tratar-se

de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI

CFT) definem que  o exame de compatibilidade ou adequação se fará por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  Entre  tais  outras  normas,  citam-se,  especialmente,  a  Constituição

Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de

4 de maio de 2000).

O  art.  1º,  §  1º,  da  NI/CFT  define  como  compatível  “a

proposição que não  conflite  com as normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de

diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições *C
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legais em vigor” e, como adequada, “a proposição que se adapte, se ajuste ou

esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e

pela lei orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que a matéria nele tratada

não tem repercussão direta no Orçamento da União, eis que, essencialmente,

cuida  de  afastar  regulamento  inteiramente  afeto  a  tributo  de  competência

estadual  (ICMS,  ou  imposto  sobre  operações  relativas  à  circulação  de

mercadorias  e  sobre  prestações  de  serviços  de  transporte  interestadual  e

intermunicipal e de comunicação), a teor do art. 155, inc. II, da Constituição

Federal  de  1988.  Nesses termos,  eventuais  repercussões financeiras  serão

observadas  no  âmbito  das  finanças  de  Estados,  entes  subnacionais,  não

ocasionando reflexos imediatos sobre a receita ou a despesa federal.

Nesse sentido, vale rememorar o art. 32, X, “h”, do Regimento

Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que importem

aumento ou diminuição de receita  ou de despesa pública estão sujeitas ao

exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT,  prescreve  que  se

sujeitam  obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação

orçamentária  e  financeira  as  proposições  que  impliquem  aumento  ou

diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam de qualquer modo

sobre os respectivos Orçamentos,  sua forma ou seu conteúdo. No entanto,

quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da

NI/CFT determina que se deve concluir no voto final que à comissão não cabe

afirmar se a proposição é adequada ou não.

Quanto ao mérito, há de ser observado que a redação dada

ao PDL sujeita todo o Convênio nº 100/1997 – CONFAZ à sustação. Contudo,

seu objetivo é somente acabar com a redução em 60% (sessenta por cento) da

base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de “inseticidas, fungicidas,

formicidas,  herbicidas,  parasiticidas,  germicidas,  acaricidas,  nematicidas,

raticidas, desfolhantes, dessecantes, espalhantes, adesivos, estimuladores e

inibidores  de  crescimento  (reguladores),  vacinas,  soros  e  medicamentos,

produzidos para uso na agricultura e na pecuária, inclusive inoculantes, vedada *C
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a sua aplicação quando dada ao produto destinação diversa”. Quer dizer, faltou

ao PDL especificar que somente o incentivo destinado aos agrotóxicos está

sendo sustado. 

A  proposição  é  louvável,  pois  se  destina  a  encerrar  um

benefício  tributário  que  tem  sido  utilizado  para  incentivar  a  utilização  de

agrotóxicos nas lavouras brasileiras, ato que vai na contramão das políticas

ecológicas  de  conservação  do  meio  ambiente  e  da  própria  carta  magna.

Contudo, há de ser corrigido para que traga mais segurança jurídica na sua

aplicação, visto que não há justificativa para que se surte os demais benefícios,

os quais não se voltam para os agrotóxicos. 

No sentido de perfazer tal correção é que se apresenta aqui um

Substitutivo que contém em seu bojo somente a sustação vindicada. 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, votamos:

a)  pela não implicação financeira ou orçamentária da matéria

em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública,

não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação

financeira  ou  orçamentária  do  Projeto  de  Decreto

Legislativo nº 57, de 2020; e

b)  no  mérito,  pela  aprovação  do  Projeto  de  Decreto

Legislativo  nº  57,  de  2020,  na  forma  do  Substitutivo

apresentado. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
57, DE 2020

Susta  a  aplicação  do  inciso  I  da
Cláusula primeira do Convênio nº 100/1997 -
CONFAZ, que dispõe sobre o desconto de
60% do ICMS para agrotóxicos.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Fica  sustada  a  aplicação  do  inciso  I  da  Cláusula

primeira  do  Convênio  nº 100/1997  –  CONFAZ,  que  dispõe sobre  a

redução da base de cálculo do ICMS em 60% (sessenta por cento) para os

inseticidas,  fungicidas,  formicidas,  herbicidas,  parasiticidas,  germicidas,

acaricidas,  nematicidas,  raticidas,  desfolhantes,  dessecantes,  espalhantes,

adesivos,  estimuladores  e  inibidores  de  crescimento  (reguladores),  vacinas,

soros  e  medicamentos,  produzidos  para  uso  na  agricultura  e  na  pecuária,

inclusive  inoculantes,  vedada  a  sua  aplicação  quando  dada  ao  produto

destinação diversa. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator
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